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DIÁRIO OF rtlAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasa} 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O Tf. 40.628, D E 27 D E A G O S T O D E 1962 
Revoga dispositivos do Decreta n . 27 300, de 22 de jane i ro 

de 1957 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O 
V E R N A D O R , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decre ta : 
Ar t igo 1." — F i c a m revogados o art igo 615 e seu p a r á g r a f o ú n i c o do 

Decre to n . 27.300 de 22 de janeiro de 1957. 
A r t i g o 2.° — Este decreto . e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i 

c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 27 de agosto de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Presidente do T r i b u n a l d<j 
J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , no exerc íc io do cargo da 
Governador 

Virg í l io Lopes da S i l v a — respondendo pelo expediente da S e 
cre tar ia da J u s t i ç a 

L u c i a n o Vasconcelos de C a r v a l h o 
Urbano de Andrade Junque i ra 
Franc isco de P a u l a M a c h a d o de Campos 
E u v a l d o de O l i v e i r a M e l l o — i-espoiidendo pelo expediente da 

Secretar ia da E d u c a ç ã o 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 
M á r c i o Ribe i ro Por to 
P a u l o M a r z a g ã o 
W a l d i r da S i l v a P rado — respondendo pelo expediente da Se 

cretar ia da S a ú d e 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 

ao aoverno , aos 27 de agosto de 1962. 
F io ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.629, D E 27 D E A G O S T O D E 1962 
i 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t ivas do o r ç a m e n t o vigente 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 

J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O 
V E R N A D O R , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decre ta : 
Ar t igo 1." — P i c a suplementada, n a i m p o r t â n c i a de Cr$ 6.000.000,00 

(seis m i l h õ e s de cruzeiros), a d o t a ç ã o do o r ç a m e n t o vigente abaixo d i sc r iminada 
C a t r i b u í d a à Secretar ia de Estado dos Negóc ios da F a z e n c a : 

A — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
S E R V I Ç O S D I V E R S O S 
Invest imentos nos Se rv iços P ú b l i c o s 
V E R B A N . 318 
M a t e r i a l e Serviço» 

0 «1 .4 4 — Despesas Diversas 
49 — Encargos diversos 

490 — Encargos legais (Lei n . 5.444, de 17-11-59) 
2 — Insti tutos Isolados de Ens ino Super ior 

, • • 2) Equipamentos e I n s t a l a ç õ e s 6.000.000,03 

Ar t igo 2.° — P a r a atender à s u p l e m e n t a ç ã o de que t ra ta o ar t igo a n 
terior, r ica reduzida, no mesmo o r ç a m e n t o , verba, cód igo e t í t u l o s nele menc io 
nados, a seguinte d o t a ç ã o : 

Cr$ 
2 — Insti tutos Isolados de Ens ino Super ior 

1) I m ó v e i s 6.000.000,00 

c a ç ã o . 
A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i -

A r t i g o 4.° — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 27 de agosto de-1962 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , Pres ide r te do T r i b u n a l dô 
J u s t i ç a ' 'o Estado de S ã o Paulo , no exerc íc io do cargo de 
Gover» dor 

Luciano * Aconcelos de Carvalho 
Publ icado n a I yetoria G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 

do Governo, aos 27 de agosto de 1962. 
Fioravante Zampol — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.630, D E 27 D E A G O S T O D E 1962 

D i s p õ e sobre a aber tura de c r é d i t o especial no Ins t i tu to 
de Café do Estado de S ã o Paulo , adminis t rado pela S u p e r i n 
t e n d ê n c i a dos Serv iços do C a f é da Secretar ia da Fazenda 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a aberto no Inst i tuto de Café do Estado de S ã o P a u 

lo , adminis t rado pela S u p e r i n t e n d ê n c i a dos Se rv i ços do C a f é da Secre tar ia d a 
Fazenda , nos termos do art igo 6.o do Decreto l e i n . 12.281, de 30 de outubro de 
1941, u m c r é d i t o especial de Cr$ 17.277.672,00 (dezessete m i l h õ e s , duzentos e se ten
ta e sete m i l e seiscentos e setenta e dois cruzeiros), destinados a ocorrer à s des
pesas de compra de imóve l de propriedade da C o m p a n h i a B r a s i l e i r a de Adubos 
— " C . B . A . " e benfeitorias feitas pela mesma em terreno de propriedade <io P a 
t r i m ô n i o do Inst i tuto de C a f é do Es tado de S ã o Paulo , sito à rua M a j o r P a l a d i n o 
n . 47, conforme documentos constantes do Processo SSO.880149. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto com os r e 
cursos provenientes de " supe rav i t s " relat ivos a exerc íc ios anteriores, conveniente
mente apurados em B a l a n ç o s da mesma I n s t i t u i ç ã o . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 3.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 27 de agosto de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , no exerc íc io do cargo d8 
Governador . 

L u c i a n o Vasconcelos de Ca rva lho 
Publ icado na Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Neizóeios da 

Governo, aos 27 de agosto de 1962. >.. -
F io ravan te Z a m p o l , Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N. 40.631, D E 27 D E A G O S T O D E 1963 

Dispõe sobre a abertura de um crédito especial de Cr$ 
218.910,00, na Faculdade de Filosofia, Ciênc ias e Letras de Bio 
Claro 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A . N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a aberto na Facu ldade de F i losof ia , C i ê n c i a s e Le t r a s 

de R i o Cla ro , u m c r é d i t o especial de Cr$ 218.910,00 (duzentos e dezoito m i l , nove
centos e dez cruzeiros), destinado a atender despesas devidamente apuradas e r e l a 
cionadas no processo SF-49957J62. 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto com r e c u r -
i c s provenientes de saldos apurados como " supe rav i t s " em exerc íc ios anteriores. 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d ispos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 27 de agosto de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

J u s t i ç a do Es tado de S ã o Paulo , no exerc íc io do cargo de 
-" Governador . 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negóc ios do 
Governo ,aos 27 de agosto de 1962. 

Fioravante Zampol, D i r e t o r Gera> 

D E C R E T O N . 40.632, D E 27 D E A G O S T O D E 1962 
Dispõe sabre abertura de crédito suplementar na Facul

dade de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio 
^ Preto 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a aberto, n a Facu ldade de F i losof ia , C i ê n c i a s e L e -

tvas de S ã o J o s é do R i o Preto, u m c réd i to de Cr$ 3.000.000,00 ( t r ê s m i l h õ e s de 
cruzeiros) , suplementar à s d o t a ç õ e s do seu o r ç a m e n t o vigente, abaixo d i s c r i m i 
nadas; 

C r $ 
V E R B A N . I 
Pessoal 

8.31.1 1 — Pessoal V a r i á v e l 
14 — D i á r i a s e ajudas de custo 

140 — D i á r i a s 150.000,00 
V E R B A N . 2 
Material e Serviços 

8.31.2 2 — M a t e r i a l Permanente x 
20 — I n s t a l a ç õ e s e equipamentos 

200 — Móveis , u t ens í l ios , t a p e ç a r i a s e m á q u i n a s para os 
s e rv i ços de expediente, de contabil idade, da es ta
t í s t i ca e s imilares 250.000,00 

205 — Fer ramentas 40.000,00 
21 — Apare lhos e ins t rumentos t é c n i c o s 

210 — Apare lhos e ins t rumentos físicos, de engenhar ia , 
m é d i c o s , de l a b o r a t ó r i o s , de o b s e r v a t ó r i o s e s i m i 
lares 1.200.000,00 

22 — M á q u i n a s e a ces só r ios 
220 — M a q u i n á r i o p á r a of ic inas . . • 150.000,00 

25 — Bibl iotecas e museus 
250 — Bibl io tecas 200.000,00 

- 251 — Discotecas 100.000.00 
253 — Coleções em geral 100.000,00 

8 31.3 3 — M a t e r i a l de Consumo > i 
30 — Art igos de expediente 

,- 300 — Ar t igos de e sc r i tó r io e de desenho, impressos e pa
pelar ia 100.000,;00 

302 — M a t e r i a l e l é t r i co e de i l u m i n a ç ã o '50.000,00 
8.31.4 4 — Despesas Diversas 

42 — Serv iços de c o n s e r v a ç ã o e m a n u t e n ç ã o 
428 — Bens de terceiros 400.000,00 

45 — Serv iços especiais 
450 — Serv iços especiais 200.000,00 

47 — Despesas especiais 
475 — Se rv i ços auxi l iares 60.000,00 

T o t a l das S u p l e m e n t a ç õ e s 3.000.000,00 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto com os 
seguintes recursos: 

a) — Cr$ 2.390.000,00 (dois m i l h õ e s e trezentos e noventa m i l c r u -
aeiros), provenientes de " supe rav i t s " relat ivos a exerc íc ios 
anteriores convenientemente apurados em b a l a n ç o s da F a c u l 
dade de F i losof ia , C i ê n c i a s e Letras de S ã o J o s é do R i o P r e t o ; " 

b) — Cr$ 610.000,00 (seiscentos e dez m i l cruzeiros) , or iundos de 
r e d u ç õ e s em d o t a ç õ e s constantes do o r ç a m e n t o vigente da re
fer ida i n s t i t u i ç ã o , subordinadas à verba e códigos gerais a se
guir especificados: 

Cr$ _ 
V E R B A N . 2 _ 
Material e Serviços 

8.31.8 3 — M a t e r i a l de Consumo 
30 — Ar t igos de expediente 

"303 — Placas, letreiros e s imi lares . . . i .* 50.000,00 
34 — V e s t i á r i o s e d o r m i t ó r i o s 

340 — V e s t u á r i o s 30.000,00 
36 — Custeio, m a n u t e n ç ã o e c o n s e r v a ç ã o 

363 — C o m u n i c a ç õ e s .« 100.000,00 
36T — P r ó p r i o s do Estado 50.000,00 

39 — M a t e r i a l d i _ ^ j s t r í b u i ç ã o remunerada ou gra tu i ta 
398 — Serv iços g rá f i cos e de publ icidade 80.000,00 

8 31.4 4 — Despesas Diversas . . . 
40 — Gastos gerais 

405 — Despesas b a n c á r i a s e selos de consumo , . . . . . - . , 50.000,00 
41 — Ut i l idades contratuais 

415 — P r ê m i o s de seguros de bens 50.000,00 
- 416 — Taxas sobre p r ó p r i o s do Estado 100.000,00 

42 — S e r v i ç o de c o n s e r v a ç ã o e m a n u t e n ç ã o 
425 — Bibl iotecas , museus e equipamento d i d á t i c o 50.000,00 

. 427 _ P r ó p r i o s do Estado 50.000,00 

T o t a l das R e d u ç õ e s 610.000,00 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i 
cação 

A r t i g o 3 o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
- P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , 27 de agosto de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
" ; v Presidente do T r i b u n a l de J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , 

no exerc íc io do cargo de Governador 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, acs 27 de agosto de 1962. .. . . 

Fioravante Z a m p o l 
Di re to r Geva l 

D E C R E T O N.o 40.633, D E 27 D E A G O S T O D E 1963 
Dispõe sobre re lotaçâo de cargo 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O DIJ 
S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do artigo 197, da 
« C . L . F . » , . .„-•.'••• : " 

Decreta s i 
A r t i g o l .o — F i c a relotado no Depar tamento da P r o d u ç ã o Vegeta l , da 

Secre tar ia de Estado dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a , 1 (um) cargo da r e f e r ê n c i a 
«34», de Inspetor, do Q S A - P P - I I I , efetivo, lotado no Inst i tuto Biológico, da mes
ma Secretar ia , ocupado pelo senhor F ranc i sco L a m a r c a 

P Á G I N A 2 


